
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
 

Rua: Das Acácias nº. 1337N, Município de Comodoro-MT 

 
Ao Sr. Prefeito Municipal de Comodoro/MT. 
 

REFERÊNCIA: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
REGISTRO DE PREÇO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO POR 
LOTE COM PARCELAMENTO DOS ITENS EM SUA TOTALIDADE, PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
CONSTRUÇÃO, BARRAS E TUBOS DE METAIS PARA ATENDER A 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COMODORO - MT. 

 
JUSTIFICATIVA 
A presente solicitação tem por objetivo Registro de preço para futura e eventual Registro   de 
preço na modalidade Pregão Eletrônico por lote com parcelamento dos itens em sua 
totalidade, para futura e eventual aquisição de material para construção, barras e tubos de 
metais para atender a diversas secretarias do município de Comodoro  MT, visando atender 
às demandas das diversas Secretarias Municipais. 

A presente contratação tem por finalidade a futura e eventual aquisição de materiais de 
construção, barras e tubos metálicos, destinados ao atendimento das demandas das diversas 
Secretarias do Município, os quais são indispensáveis à manutenção preventiva e corretiva de 
prédios públicos, execução de pequenas obras, reformas, ampliações, adequações estruturais, 
serviços de infraestrutura urbana e atendimentos emergenciais, assegurando a continuidade e 
a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

A natureza das atividades desenvolvidas pela Administração Pública Municipal exige a 
disponibilidade contínua desses materiais, uma vez que as necessidades surgem de forma 
variável, descentralizada e, muitas vezes, imprevisível, especialmente em situações de 
manutenção emergencial, deterioração natural de estruturas, eventos climáticos, adequações 
técnicas ou normativas e atendimento a demandas urgentes das unidades administrativas, 
educacionais, de saúde e demais equipamentos públicos. 

Nesse contexto, a contratação por meio de futura e eventual aquisição, preferencialmente 
mediante Sistema de Registro de Preços, revela-se a solução mais adequada, pois possibilita à 
Administração contratar somente quando houver efetiva necessidade, nas quantidades 
estritamente necessárias, evitando aquisições excessivas, desperdícios, perdas por 
armazenamento inadequado e imobilização desnecessária de recursos públicos, em estrita 
observância aos princípios do planejamento, economicidade e eficiência previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

Os materiais de construção, barras e tubos metálicos enquadram-se como bens comuns, cujas 
especificações podem ser definidas de forma objetiva e padronizada, permitindo ampla 
competitividade entre os fornecedores e viabilizando a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, assegurando transparência, isonomia e competitividade ao certame. 

Ressalta-se, ainda, que a ausência de contratação regular desses materiais comprometeria 
significativamente a continuidade dos serviços públicos essenciais, podendo ocasionar 
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paralisações de obras e manutenções, aumento de custos decorrentes de contratações 
emergenciais, além de riscos à segurança de servidores e usuários dos bens públicos. Assim, a 
contratação mostra-se necessária, oportuna e alinhada ao interesse público, garantindo 
condições adequadas para o pleno funcionamento das atividades administrativas e 
operacionais do Município. 

Dessa forma, a realização do processo licitatório justifica-se como medida indispensável para 
assegurar o atendimento eficiente das demandas institucionais, a correta aplicação dos 
recursos públicos e o cumprimento dos princípios constitucionais e legais que regem a 
Administração Pública. 

 

Com base no exposto, justifica-se plenamente a abertura do processo licitatório, assegurando 
que a contratação ocorra de forma regular, transparente e vantajosa para o interesse público, 
garantindo a continuidade e o aperfeiçoamento das ações realizadas pelo Município de 
Comodoro  MT. 

 

 

 

Comodoro  MT, 24 de Fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

Dyego Henrique Rocha de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração 
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